


DISPENSA DE VALOR Nº 18/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE TAPEJARA - RS, Inscrito no CNPJ Nº 87.615.449/0001-42, com sede na Rua do Comércio, nº 1468, Centro, por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, nos termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste processo de dispensa, conforme os critérios e procedimentos definidos, objetivando obter a melhor proposta, observados os prazos estabelecidos Aquisição Peças para Manutenção Corretiva da Câmara de Vacina. Estas peças destinam-se para a Secretaria da saúde.
Buscou-se orçamento com as empresas a seguir relacionadas:

· Neimar Slaviero - CNPJ: 13.922.477/0001-76 - VALOR TOTAL R$ 4.050,00  (quatro mil e cinquenta e seis reais).
· G. OLIBONE – ME CNPJ: 41.987.089-0001/09 Valor Total R$ 8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais).
· RICARDO OLIBONI - CNPJ: 40.216.355/0001-37 Valor total R$ 10.530,00 (dez mil quinhentos e trinta reais).
O aviso de intenção de contratação foi publicado em 05 de março de 2026, com prazo de 03 (três) dias úteis para manifestação de interesse. 
No prazo ouve um manifesto de interesse, a melhor proposta apresentada foi da Preventecno Serviços Tecnicos LTDA CNPJ: 53.042.565/0001-06 VALOR TOTAL R$ 2.498,00 (dois mil quatrocentos e noventa e oito reais) sendo esta convocada para apresentar a documentação para habilitação.
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